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PORTARTA No 109, DE 10 DE MARço

O prefeito

atribuições legais, com

julho de 2015,

Municipal de

base no Artigo

Missal, Estado do

29 da Lei Municipal

DE 2022

Paraná, no uso de suas

n" 7.284/2015 de 27 de

Art, 10 _ ALTERAR o Nível de referência da professora DarureLrcRrsrrNA DnescH DEwEs, constante na portaria No 054 de 02 de fevereiro de 2022,do Nível II referência Piso para o Nível IÌi referência piso, de acordo com o anexo II- A da tabera de vencimentos do Magistério - professores, para a concessão dePeríodo suprementar por 20 (vinte) horas semanais no período de 02 de fevereiro a20 de dezembro de2022.

Art. 20 _ Ësta podaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de fevereiro de 2022.

RESOLVE

GABTNFTE oo pnereno Multtqper oE MrssaL, 10 ot uanço ot 2022.
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